
 

 

Comissão de Pregão – CPP 

 

RESPOSTA DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

PROCESSO TC Nº: 6438/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90015/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, 
conservação, higienização, copeiragem e garçonaria, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência 

Questionamento: 

“(...) pedimos informar de como serão pagos os materiais sob demanda. Devemos provisionar 

na nossa planilha os custos dos materiais já com os impostos incidentes sobre eles? Ou 

devemos provisionar sem os impostos? 

 

RESPOSTA:  

Em atenção ao questionamento apresentado, informamos que os impostos incidentes devem 

ser observados e incluídos na composição dos valores constantes dos Apêndices D e E da 

Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços. 

Ressalta-se que o Apêndice M contém as orientações detalhadas para o correto 

preenchimento da planilha, incluindo a forma de lançamento dos materiais sob demanda. 

 A planilha e seus apêndices estão disponíveis para consulta e download no seguinte endereço 

eletrônico: 

https://drive.google.com/drive/folders/19fWraVZxwBhBFrTE1SgxUOTmjtbv7W2-

?usp=sharing  

 

Atenciosamente, 

Vitória, 09 de dezembro de 2025. 

 
MURILO COSTA MOREIRA 

https://drive.google.com/drive/folders/19fWraVZxwBhBFrTE1SgxUOTmjtbv7W2-?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/19fWraVZxwBhBFrTE1SgxUOTmjtbv7W2-?usp=sharing
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